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Resolve sobre liberação de aulas 

para alunos do Curso de Farmácia, 

durante a 11 25 Semana de Estudos' 

Farmacuticos e Bioquímicos de 

Ouro Preto". 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Univer-

sidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es legais, 

R E S O L V E: 

Art. 12 As aulas de disciplinas oferecidas pelo Ins-

tituto de Cincias Exatas e Bio16gicas no serão liberadas duran-

te a 11 25 Semana de Estudos Farmacâuticos e Bioquímicos de Ouro 

Preto", prevista para o período de 24 a 30 de março de 1996. 

Art. 22 Os alunos matriculados nas disciplinas cita-

das no artigo anterior, que desejarem participar do aludido even- 

to, deverão solicitar abono de faltas ao Colegiado do Curso de 

Farmácia, segundo o disposto na Resolução CEPE nQ 083. 

Ouro Preto, 14 de fevereiro de 1996. 
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